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1. Primeiramente, defiro o pedido de substituição de mov. 859.1. Proceda a Secretaria às habilitações
e retificações necessárias.

2. Quanto a manifestação de mov. 855.1, antes de analisar tal pedido e a cota ministerial de mov.
43.1, diga a recuperanda em 15 (quinze) dias sobre a manifestação ministerial de mov. 43.1.

3. Após, conclusos para decisão.

4. Intimações e diligências necessárias.

Palmas, datado e assinado digitalmente.

 

Lúcio Rocha Denardin
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